
ACTIVIDADE APÍCOLAACTIVIDADE APÍCOLA

O exercício da actividade apícola carece de REGISTO DO APICULTOR.

Os apiários não podem ser implantados a menos de 100 m da via pública 

     ou de qualquer edificação em utilização.

A densidade de implantação de apiários deverá estar em conformidade

     com os parâmetros estabelecidos.

O limite máximo nacional é 100 colmeias por apiário. 

Categorias segundo o número

de colmeias móveis por apiário

Distância de instalação mínima

do apiário mais próximo ( metros )

De 1 a 10

De 11 a 30

De 31 a 100

100

400

800

REGISTO

LOCALIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO

DENSIDADE DE IMPLANTAÇÃO

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIAS

É obrigatória e tem de ser efectuada em Junho e Dezembro de cada ano.

A redução significativa do efectivo apícola, superior a 20%, por motivo de doença, roubo, incêndio, 
    morte ou outras causas, deve ser comunicada pelo apicultor no prazo de 10 dias úteis após a ocorrência.

É obrigatório afixar no(s) apiário(s)  o  número de registo em local bem visível.

DESLOCAÇÃO DE APIÁRIOS

DECLARAÇÃO DE DOENÇAS

Por motivo de transumância ou instalação em local definitivo, tem de ser 

     comunicada com antecedência mínima de 5 dias úteis.

A  actividade  apícola,  na  sua  vertente  económica,   constitui,  na   maior  parte  dos  casos, 

     complemento relevante aos rendimentos das explorações agrícolas.

No entanto, a  importância  do  sector  apícola  ultrapassa  a  sua vertente  económica,  tendo

     também um  papel  preponderante  no  equilíbrio ecológico  da flora, através  da actividade

     polinizadora das abelhas, a qual se traduz num  acréscimo da produtividade e rentabilidade

     de diversas culturas agrícolas.

É obrigatória a declaração dos casos suspeitos ou confirmados das doenças de declaração obrigatória:

     - Varroose,  Acariose, Nosemose, Loque Americana e Loque Europeia.

Em situações de confirmação de doença, os apicultores são obrigados a acatar as Medidas de Sanidade Veterinária definidas pela 
     Autoridade Sanitária Veterinária  Nacional, de forma a evitar, limitar ou debelar os focos de doença detectados. 


